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Aviso de contumácia n.º 1290/2006 — AP. — A Dr.ª Célia
Farinha, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da Comarca
de Sesimbra, faz saber que no processo comum (tribunal colecti-
vo), n.º 314/98.8GBSSB, pendente neste Tribunal contra o argui-
do Manuel João Carpinteiro Amaral, filho de Silvino José Amaral
e de Maria da Conceição Carpinteiro Amaral, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 3 de Junho de 1961, casado, titular do bi-
lhete de identidade n.º 59522840, com domicílio na Rua das Tuli-
pas, lote 31, Jardim de Aires, Palmela, por se encontrar acusado
da prática de um crime de burla qualificada, previsto e punido pelo
artigo 218.º do Código Penal, praticado em 1998, e um crime de
falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do
Código Penal, praticado em 1998, foi a mesma declarada contu-
maz 14 de Novembro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Có-
digo de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da
realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natu-
reza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou
em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.°,
n.° 3, do referido diploma legal.

21 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Célia Farinha. —
A Oficial de Justiça, Carla Stattmiller.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE SETÚBAL

Aviso de contumácia n.º 1291/2006 — AP. — A Dr.ª Maria
da Conceição Miranda, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Setúbal, faz saber que no processo comum
(tribunal singular), n.º 413/02.3GTSTB, pendente neste Tribunal
contra a arguida Marita Vasile Florin, filha de Vasile e de Irina,
natural da Roménia, de nacionalidade romena, nascida em 18 de
Setembro de 1982, solteiro, com domicílio na Prédio da Estação
de Serviço, Cruzamento da Volta da Pedra, 2950 Palmela, por se
encontrar acusada da prática de um crime de condução sem habi-
litação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/
98, de 3 de Janeiro, praticado em 19 de Maio de 2002, foi o mes-
mo declarado contumaz, em 26 de Setembro de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção da ar-
guida, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

17 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria da
Conceição Miranda. — A Oficial de Justiça, Teresa Martins.

Aviso de contumácia n.º 1292/2006 — AP. — A Dr.ª Maria
da Conceição Miranda, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Setúbal, faz saber que no processo comum
(tribunal singular), n.º 533/03.7TASTB, pendente neste Tribunal
contra o arguido Paulo Fernando Silva Tavares, filho de Fernando
Mendes Tavares e de Maria Leonarda da Silva, natural do Montijo,
Montijo, de nacionalidade portuguesa, nascido em 16 de Setembro
de 1979, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12473298, com
domicílio na Praça da Paz, lote 4, 4.º-C, Bela Vista, 2870 Montijo,
por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 22 de
Fevereiro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 29 de
Setembro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção da arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimo-
nial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de

obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autori-
dades públicas.

17 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria da Con-
ceição Miranda. — A Oficial de Justiça, Teresa Martins.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE SETÚBAL

Aviso de contumácia n.º 1293/2006 — AP. — A Dr.ª So-
fia Wengorovius, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Setúbal, faz saber que no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 254/02.8PTSTB, pendente neste Tribunal contra
o arguido João Carlos Rilho da Costa Oliveira, filho de Renato
Bernardo da Costa Oliveira e de Maria Teresa Marques Rilhó Oli-
veira, natural de França, de nacionalidade portuguesa, nascido em
16 de Agosto de 1972, divorciado, titular do bilhete de identidade
n.º 101564466, com domicílio na Rua do Rosmaninho, 5, rés-do-
-chão, 2910 Setúbal, por se encontrar acusado da prática de um
crime de desobediência, previsto e punido pelo artigos 348.º, n.º 1,
alínea a) do Código Penal e 158.º, n.º 3, do Código da Estrada,
praticado em 2 de Agosto de 2002, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 18 de Setembro de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção da arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Có-
digo de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, designadamente certi-
dões de nascimento e de casamento, bilhete de identidade, passa-
porte, carta de condução, registo criminal, certidões em conserva-
tória do registo predial, comercial ou automóvel.

21 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Sofia Wengo-
rovius. — O Oficial de Justiça, Joaquim Manuel G. Santana.

VARA COM COMPETÊNCIA MISTA DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE SETÚBAL

Aviso de contumácia n.º 1294/2006 — AP. — O Dr. Luís
Cardoso Ribeiro, juiz de direito da Vara com Competência Mista
do Tribunal da Comarca de Setúbal, faz saber que no processo
comum (tribunal colectivo), n.º 10/03.6PESTB, pendente neste
Tribunal contra o arguido António Pereira Semedo, filho de Pedro
Gomes Semedo e de Marcelina Pereira, natural de Cabo Verde, de
nacionalidade cabo-verdiana, solteiro, titular do bilhete de identi-
dade n.º 16139668, com domicílio na Alameda da Torrinha, 3032,
Lisboa, 1200 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um
crime de tráfico de estupefacientes, previsto e punido pelo arti-
go 21.º, do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, praticado em
30 de Abril de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 4 de
Novembro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter ou renovar documentos e certidões pelos serviços,
personalizados ou não, do Estado e autarquias locais, nomeada-
mente, bilhete de identidade, certificado de registo criminal, pas-
saporte, carta de condução, livrete de veículo automóvel, documen-
tos e certidões da administração fiscal e das conservatórias de
registo civil, comercial, predial e automóvel (artigo 337.º, n.º 3).

18 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Cardoso
Ribeiro. — A Oficial de Justiça, Conceição Osório.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE SINTRA

Aviso de contumácia n.º 1295/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Paes de Carvalho, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Sintra, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 2760/02.5TASNT, pendente neste Tribunal




